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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2025-TJMA
(Processo Administrativo n° 86902/2024-TJMA)

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-TJMA, com sede na cidade
de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n.°, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.288.79010001-76, UASG 925125, através da COORDENADORIA DE GESTÃO DE
CONTRATOS, neste ato representada pela agente de contratação direta ao final
assinado, designada pelo ATOPRESIDENCIA-GP nº 25 de 31 de março de 2023,
publicado no Diário da Justiça Eletrônico – DJE, Edição nº 59/2023 de 04 de abril de
2023 , torna público que, em decorrência da DECISÃO-GP-62442025 de 26 de junho
de 2025, que consta no processo administrativo em referência, fará realizar através de
uso de tecnologia da informação, DISPENSA DE LICITAÇÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, POR GRUPO, na hipótese do art. 75, inc.II da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c art.5º, inc. II da Portaria-GP nº 812/2022 (Dispõe
sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão) e mediante as condições estabelecidas neste instrumento e seus
Anexos.
 
A fase de lances da Sessão Pública ocorrerá em 01/07/2025, entre 08:00 às 14:00
horas, do horário de Brasília, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual
constitui ferramenta integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível
no endereço: http://www.comprasnet.gov.br/. Ocorrendo decretação de feriado ou outro
fato superveniente que impeça a realização do ato na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.
 
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de CINTOS DE GUARNIÇÃO, composto por diversos
acessórios (Coldre, Algemas de pulso, Porta Algemas, Bastão retrátil, Porta
bastão retrátil, Porta carregador duplo) necessários para o adequado
desempenho das funções dos agentes de segurança institucional do Tribunal de
Justiça do Maranhão (TJMA) conforme condições, especificações, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. – anexo I deste
aviso de dispensa de licitação.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp;
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização;
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados;
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na contratação, fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Gestão de Contratos

 
AVDISPLIC-CGESTCONT - 32025 / Código: 89B944E8F2

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5 Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no
contrato social ou CMEI vigente não seja pertinentes e/ou compatível com o objeto
desta Dispensa.
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item;
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada;
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ou na contratação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
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Direta e seus anexos;
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e do horário estabelecido no preâmbulo deste Aviso de
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro;
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada grupo que desejar
concorrer, devendo, porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem
cada grupo em que pretende competir;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema;
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação;
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar;
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação;
5.2 Poderá ser solicitada às classificadas, sob pena de desclassificação, a
apresentação de catálogo, mostruário, folder e/ou ficha técnica relativo ao material
ofertado indicando as características técnicas solicitadas na contratação, para fins de
avaliação minuciosa de compatibilidade e adequação às especificações do objeto;
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
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Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração;
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação;
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica;
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance;
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável;
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes;
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Gestão de Contratos

 
AVDISPLIC-CGESTCONT - 32025 / Código: 89B944E8F2

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

5

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto;
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade;
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Considerando que o Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa total
ou parcial da documentação de habilitação enumerada no Art.62, incisos I, II, III, IV
(jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e; econômico-financeira) do mesmo diploma
legal, quando for a hipótese de contratações para entrega imediata e naquelas com
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, os documentos a serem exigidos para fins de habilitação ficam restritos aos
seguintes:
 
6.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos
seguintes documentos:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
 
6.1.2. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante
a verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Gestão de Contratos

 
AVDISPLIC-CGESTCONT - 32025 / Código: 89B944E8F2

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente
previstas no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;
 
6.1.3. A qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos relativos à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional relacionados no art.67 da Lei nº 14.133/2021 em
razão do estabelecido no Art.70, inc. III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP
nº 812/2022.
 
6.1.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos relativos à qualificação
econômico-financeira relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do
estabelecido no Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº
812/2022.
 
6.1.5. Documentação complementar:

a) Declaração de não parentesco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;

 
6.1.6. Da consulta dos documentos de habilitação
a) A verificação dos documentos de habilitação será realizada em modulo disponível no
próprio sistema eletrônico ou Sicaf, assegurado aos demais participantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.
 
6.2. Das causas de inabilitação:
6.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação na disputa ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU;
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação;
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada;
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s);
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação;
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual;
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um grupo(s), que estiver concorrendo
em outro grupo(s), ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo(s) em que venceu às do
lote/grupo(s) em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s)grupo(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes;
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade;
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será
examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação;
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
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habilitado;
 
7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso;
7.2. Na presente contratação direta o Termo de contrato será substituído pela Nota de
Empenho, tendo em vista que o todo o material será entregue de forma imediata e
integral, não restando obrigações futuras inclusive quanto a assistência técnica,
independente do seu valor (Art. 95, II da Lei nº 14.133/2021);
7.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail informado pelo
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão, sendo necessário
o seu aceite expresso em igual prazo;
7.4. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de
dispensa de licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
7.4.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
7.4.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não
contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no
Termo de Referência;
7.4.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato;
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
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devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo
justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.6, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções;
8.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso;
8.7. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na
Resolução-GP nº 83/2024.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto);
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação;
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão;
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da disputa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário;
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
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lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento;
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação;
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação;
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso;
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico;
9.13. O canal de comunicação OFICIAL para dúvidas ou qualquer informação
relativa a esta dispensa é o e-mail: coordcontratos@tjma.jus.br e
contratacaodireta@tjma.jus.br
 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de declarações unificadas;
 

HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM
Agente de Contratação Direta

Coordenadoria de Gestão de Contratos
Matrícula 129270
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIRETORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E
GABINETE MILITAR

SUPERVISÃO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1 INTRODUÇÃO GERAL

1.1 Constitui  objetivo deste  Termo de Referência  identificar  o  detalhamento do material  a  ser

adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das

partes, assim como, estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da

despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de

bens e serviços almejados pela Administração.

2 UNIDADE REQUISITANTE

2.1. Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar.

3 OBJETO

3.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de CINTOS DE GUARNIÇÃO,

composto por diversos acessórios (Coldre, Algemas de pulso, Porta Algemas, Bastão retrátil, Porta

bastão retrátil, Porta carregador duplo) necessários para o adequado desempenho das funções dos

agentes de segurança institucional do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA). A contratação se

realizará  através  de  DISPENSA DE LICITAÇÃO eletrônica,  com critério  de  julgamento  pelo

MENOR PREÇO GLOBAL, por GRUPO, na hipótese do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

4 JUSTIFICATIVA

4.1 A aquisição dos Cintos de Guarnição é essencial para a adequada execução das atividades da

Diretoria de Segurança Institucional, pois tais equipamentos desempenham um papel fundamental na

organização e na eficiência do trabalho dos agentes de segurança. O cinto de guarnição permite a

correta  distribuição  e  fixação  dos  equipamentos  de  uso  operacional,  tais  como  coldres,  porta

carregadores,  algemas,  lanternas,  entre  outros,  proporcionando  maior  agilidade  e  segurança  na

execução das funções. Além disso, a padronização do material garante um alinhamento estético e

funcional  entre  os  agentes,  conferindo  maior  profissionalismo  e  identificação  visual  dentro  do

Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão.  A  aquisição  também  visa  substituir  equipamentos  que  se

encontram  desgastados  pelo  uso  contínuo,  garantindo  assim  a  segurança  dos  profissionais  e  a

longevidade dos equipamentos utilizados.

Outro aspecto relevante é a necessidade de cumprimento de normas de segurança e regulamentações

aplicáveis  aos  agentes  de  segurança,  que  exigem a  utilização  de  equipamentos  adequados  e  de

qualidade  comprovada.  Dessa  forma,  a  aquisição  dos  cintos  visa  atender  a  essas  exigências,



garantindo que os agentes estejam devidamente equipados para o desempenho de suas atividades.

4.2 A aquisição dos cintos de guarnição se justifica pelos seguintes fatores adicionais:

 Conformidade  com Normas  de  Segurança: Os  cintos  de  guarnição  devem atender  às

regulamentações vigentes, garantindo que os agentes estejam equipados conforme exigências

legais e técnicas para o desempenho de suas funções com segurança e eficiência.

 Melhoria  no  Desempenho  Operacional: A  utilização  de  cintos  adequados  melhora  a

organização e acessibilidade dos equipamentos de uso contínuo, permitindo maior rapidez e

precisão na atuação dos agentes de segurança.

 Redução de Riscos e Aumento da Proteção: O uso de cintos apropriados reduz o risco de

quedas ou perdas de equipamentos durante operações, assegurando que todos os dispositivos

estejam firmemente acoplados e acessíveis no momento necessário.

 Uniformização e Identificação Profissional: O fornecimento de cintos padronizados reforça

a identidade visual da equipe de segurança, garantindo um padrão único de apresentação e

organização.

 Durabilidade e Resistência: A aquisição de cintos de alta qualidade possibilita maior vida

útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de reposição frequente e gerando economia a

médio e longo prazo.

 Melhoria na Ergonomia e  Conforto: Os cintos  ajustáveis  e  ergonômicos proporcionam

maior conforto aos agentes durante o uso prolongado, evitando desconforto e contribuindo

para melhor desempenho das atividades diárias.

Dessa  forma,  a  aquisição  dos  cintos  de  guarnição  representa  um  investimento  necessário  para

aprimorar as condições de trabalho dos agentes de segurança institucional do TJMA, garantindo

eficiência, segurança e profissionalismo no exercício de suas funções.

5 VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 O prazo de vigência do Contrato, será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação da Nota

de Empenho em sítio eletrônico oficial, consoante dispõe o parágrafo único do art. 72 da Lei n.º

14.133 de 1º  de abril  de 2021.  Entregue o objeto pela contratada e efetuado o pagamento pelo

contratante, se exaure o ajuste para ambas as partes, subsistindo apenas as garantias relacionadas ao

produto. Finalizado o prazo de vigência sem o cumprimento da obrigação por culpa da contratada o

acordo  estará  extinto  e,  nesse  caso,  a  contratada  será  constituída  em mora,  aplicáveis  a  ela  as

respectivas sanções administrativas.

6 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1 A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos no Art. 75, inciso II da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

  7 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

7.1 Os Cintos de Guarnição deverão atender às seguintes especificações:

 Material do cinto: Confeccionado em nylon cordura de alta resistência ou material similar,



garantindo durabilidade e resistência ao desgaste.

 Material da fivela: Confeccionado em polímero de alta resistência, com engate rápido e

trava tripla (dois pontos laterais e um ponto central - click de pressão).

 Largura: Mínimo  de  50  mm,  proporcionando  estabilidade  e  suporte  adequado  para  os

acessórios operacionais.

 Fechamento: Fivela de engate rápido, confeccionada em polímero de alta resistência com

sistema de ajuste preciso e seguro.

 Cor: Preta, garantindo padronização e discrição nas operações de segurança.

 Revestimento interno: Material antiderrapante que evita deslizamento e melhora a fixação

ao uniforme do usuário.

 Ajuste: Divididos em tamanhos variados do P ao GG.

 Compatibilidade: Deve permitir  a fixação e acoplamento de acessórios essenciais,  como

coldres, porta-carregadores, porta-algemas e lanterna.

 Resistência à Tração: Deve suportar carga mínima de 150 kg sem deformações ou danos à

estrutura.

 Acabamento: Costuras  reforçadas  e  resistência  à  umidade  e  intempéries  para  uso  em

condições adversas.

7.2  As Algemas de pulso deverão atender às seguintes especificações:

 Composição: Aço inoxidável (aço carbono 1020).

 Modelo/Tipo: Algema corrente

 Cor: Prateado

 Acessórios: 2 (duas) chaves

 Dimensões: Diâmetro mínimo: 5.7cm ; Diâmetro máximo: 7,6cm.

 Mecanismo: Trava Anti-lesão

7.3  Os Coldres deverão atender às seguintes especificações:

 Composição: Polímero de alta resistência.

 Tipo de retenção: Ativa com alça/trava de segurança, que evita o destravamento indevido

 Modelo:  adequado  para  as  principais  pistolas  do  mercado  –  composto  por  diversos

adaptadores internos de guarda-mato

Compatíveis com:  Beretta (APX,M9 e 92);  Imbel (MD1, MD2, MD5, MD6, MD7);  Glock

(G17, G19, G22, G23); Taurus (G3 TORO, TS9, TX22, 24/7, PT58 HC PLUS, PT92, PT100,

PT838, PT840, PT917c, PT940, PT1911, TH9, TH40, TH380); Cz (P-10); Sig Sauer P320.

 Acessórios: Chaves Allen para ajustes

 Emprego: Uso ostensivo (externo) com forração interna do coldre

 Dimensões: 30cm x 10cm x 41cm

 Tipo: Coldre de cintura com passador para cintos de até 55mm

7.4  Os Porta Algemas deverão atender às seguintes especificações:



 Composição: Polímero de alta resistência.

 Mecanismo: Com fechamento em botões de latão (tipo click) revestidos em silicone

 Cor: Preto

 Tipo: Universal com passador para cintos de até 55mm

 Modelo: Com aba de proteção/retenção, para evitar a perda em situações de mobilidade

 Dimensões: 90mm x 95mm x 65mm

7.5  Os Bastões Retráteis e Porta Bastões deverão atender às seguintes especificações:

 Composição: Polímero de alta resistência.

 Mecanismo: Acionamento por tração motora com 2 (dois) níveis retráteis

 Cor: Preto

 Tipo: Universal com passador para cintos de até 55mm

 Modelo: Bastão e Porta Bastão deverão compor um kit – perfeito ajuste

 Dimensões aproximadas: 

Bastão fechado: 25cm, Bastão aberto: 59cm

Porta Bastão: Largura: 5,2 cm, Comprimento: 15,5cm

7.6  Os Porta Carregadores Duplos deverão atender às seguintes especificações:

 Composição: Polímero de alta resistência.

 Mecanismo: Com fechamento em botões de latão (tipo click) revestidos em silicone

 Cor: Preto

 Tipo: Universal com passador para cintos de até 55mm

 Emprego: Uso ostensivo (externo) 

 Modelo: Com aba de proteção/retenção, para evitar a perda em situações de mobilidade

 Dimensões: 80mm x 100mm x 55mm

8 DO DETALHAMENTO DO OBJETO

8.1 Descritivo

Descrição do produto
Quantidade prevista

GRUPO ÚNICO

Cintos  de  Guarnição (P:5  unid/  M:12 unid/  G:13

unid/ GG:5 unid/)
35 unidades

Coldres Destros 31 unidades

Coldres Canhotos 4 unidades

Algemas de Pulso 35 unidades

Porta Algemas 35 unidades

Bastão Retrátil 35 unidades

Porta Bastão Retrátil 35 unidades

Porta Carregador Duplo 35 unidades

9 DO CUSTO ESTIMADO



9.1  O objeto da presente  contratação,  aquisição Kits  de fardamento tático militar,  foi  aprovada e

autorizada pelo Comitê de Governança de Contratações desta Corte Estadual (Ato da Presidência-GP

nº 47 de 14 de maio de 2024)  sob a Demanda nº 2025DE00373 - Plano de Contratação Anual 2025 –

TJMA.

Descrição do produto
Preço unitário

estimado

Preço total

estimado

Cintos  de  Guarnição (P:5  unid/  M:12 unid/  G:13

unid/ GG:5 unid/)
R$160,45 R$ 5.615,75

Coldres Destros R$ 240,65 R$ 7.460,15

Coldres Canhotos R$ 326,11 R$ 1.304,44

Algemas de Pulso R$ 137,25 R$ 4.803,75

Porta Algemas R$ 87,91 R$ 3.076,85

Bastão Retrátil
R$ 109,17 R$ 3.820,95

Porta Bastão Retrátil R$ 36,83 R$ 1.289,05

Porta Carregador Duplo R$ 81,07 R$ 2.837,45

TOTAL - R$ 30.208,39

10 DO PRAZO DE ENTREGA

10.1 O prazo máximo de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do

empenho  ou  ordem  de  fornecimento,  podendo  ser  prorrogado  por  30  (trinta)  dias,  mediante

justificativa e aceitação pela contratante, em remessa única.

10.2 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da lei e de

acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão

proferida em até 48h (quarenta e oito horas) após a data do pedido.

10.3 Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a

contratada ficará sujeita às penalidades previstas pela mora. 

10.4 A empresa contratada deverá entregar os materiais na Supervisão de Segurança Patrimonial, na

Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar, localizada na Rua do Egito, n.º 144 - Centro

– São Luís – MA. Contato: (98) 2055-2353. CEP: 65.010-190, e-mails:  ovpaixao@tjma.jus.br e/ou

sspatrimonial@tjma.jus.br. O horário para entrega dos materiais é das 08h00 às 18h00, de segunda a

sexta-feira,  nos  dias  úteis,  sendo  necessário  agendamento  prévio  para  entrega,  por  tratar-se  de

produtos sujeitos a medidas de segurança e com demanda de apoio logístico.

11 DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

11.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, por meio do Termo de

Recebimento Provisório, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de



Referência e na proposta.

11.2 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, por meio do Termo

de Recebimento Definitivo, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

11.3  Os  materiais  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das  penalidades.  No  caso  de  consideradas  insatisfatórias  as  condições  do  material  recebido

provisoriamente,  será  lavrado  Termo  de  Recusa,  no  qual  se  consignarão  as  desconformidades,

devendo o(s) material(is) ser recolhido e substituído.

11.4 A empresa contratada terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição da (s)

peça(s)  de  fardamento,  a  partir  da  comunicação  oficial  feita  pela  Supervisão  de  Segurança

Patrimonial, sem qualquer custo adicional para o Tribunal.

11.5 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo em atraso

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital.

11.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

11.7 No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s) da(s) nota(s)

fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e

endereço correspondente àquele constante na nota de empenho.

11.8 A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras,  borrões ou

outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,

ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência.

11.9 O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no endereço

indicado  em campo próprio  deste  documento,  acompanhado  de  manuais  de  instrução,  termo de

garantia e outros documentos pertinentes.

12 DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTO

12.1.  A liquidação da  despesa  ocorrerá  com base  na  verificação do cumprimento  das  obrigações

contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do contrato, a conformidade dos

serviços prestados.

12.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do contrato deverá proceder a análise, ateste e certificação da

Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal), observados os prazos do

recebimento provisório e definitivo definidos no Termo de Referência e neste contrato. 

12.3. A nota fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês subsequente à sua

emissão,  conforme  disposto  na  PORTARIA-TJ  –  21242023,  acompanhada  da  comprovação  da

regularidade fiscal,  constatada por  meio de  consulta  on-line  ao SICAF ou,  na  impossibilidade de

acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  e  documentação



complementar, quando for o caso. 

12.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado, no prazo de até  30 (trinta) contados a partir do recebimento da

requisição – pagamento de fornecedor na Coordenadoria de Finanças.  

12.5. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na nota de

empenho. 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.7. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, neste

contrato,  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será  devolvida  à

CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo

será iniciada a partir da respectiva regularização.

12.8.  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

12.9.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo

CONTRATANTE, entre  a  data  acima referida  e  a  correspondente  ao efetivo pagamento da  Nota

Fiscal/Fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

12.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

de qualquer obrigação financeira e de documentação. Este fato não gerará direito a reajuste de preços

ou atualização monetária.

12.11.  O CONTRATANTE, observados os  princípios  do contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá

deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

13 DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado da

data do orçamento estimado (conforme CIRC-CLCONT – 12023 - TJMA).

13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice



Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro índice a ser adotado (a depender do

objeto), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial; refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3 O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o reajuste, conforme

for a variação de custos objeto do reajuste

13.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.5  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  à

Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.7 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser adotado, será

utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

13.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.9 Da revisão dos preços

13.10 Os preços poderão ser revistos, quando comprovadas as situações descritas no Art. 124, inciso I,

letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei nº 14.133/2021.

14 DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, nem

a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1  A  despesa  decorrente  da  execução  do  objeto  ocorrerá  à  conta  de  recursos  específicos,

consignados no orçamento do Tribunal de Justiça do Maranhão, na conformidade com a descrição a

ser informada nos autos pela Coordenadoria de Orçamento.

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

16.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa



do Consumidor ( Lei nº 8.078, de 1990);

16.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo previsto,  com a  devida

comprovação;

16.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou gestor  do contrato ou autoridade

superior (" art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

16.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a

fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará

autorizado a  descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos;

16.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do  contratado;  d)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;   e)  Certidão  Negativa  de  Débitos

Trabalhistas – CNDT; 

16.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

16.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

16.10  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

16.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

16.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

16.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados  art. 124, II,



d, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.14 Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as

normas de segurança do CONTRATANTE;

16.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

16.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contidas no Termo de Referência ou

instrumento congênere.

16.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 São obrigações do CONTRATANTE

17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

este Contrato  e  contidas no Termo de Referência;

17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

17.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

17.1.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela

CONTRATADA;

17.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento/serviço do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

17.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

17.1.7.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias.

17.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução do contrato,  bem como por  qualquer  dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18 DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.1 Caberá à Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar do Tribunal de Justiça a Gestão

do contrato, na pessoa de sua Diretora, a  Coronel  Claridelma Barros Brasil Mesquita, matrícula

182600;  o Tenente-Coronel Alysson Cristiano Máximo Diniz, matrícula 212548, conforme a Res.



TJMA nº 108/2024, será o  Gestor Substituto; a gestora do contrato será auxiliada pelas unidades

administrativas  a  ela  subordinadas,  podendo delegar  a  função  de  gestor,  preferencialmente,  aos

servidores efetivos e estáveis, pertencentes ao Quadro deste Tribunal, conforme disposição do art. 1°

da Portaria n° 457/2010 – TJ.

18.2 A fiscalização será feita pelo servidor Otávio Vieira Paixão, matrícula 202036, Supervisor de

Segurança Patrimonial e em sua ausência pelo servidor Francisco de Jesus Cutrim Pinheiro (Fiscal

substituto), matrícula 180547, conforme preceitua o art. 117 da Lei 14133/2021.

18.3 Caberá aos fiscais acima elencados a verificação da conformidade da prestação dos serviços e da

alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  contrato

conforme previsto na Resolução-TJMA nº 108 de 18 de outubro de 2024.

18.4  A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  será  exercida,  no  que  couber,  pelas  regras  gerais

estabelecidas no  Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos termos da

Resolução nº 108/2024 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos administrativos celebrados

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão) e Portaria 4177/2024 (Estabelece as competências

dos gestores e das gestoras, dos fiscais e das fiscais dos contratos administrativos do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

18.5 A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  em  conformidade  com  o  art.  120  da  Lei  n°

14.133/2021.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1  Com  fundamento  nos  artigos  155  e  156  da  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  a

CONTRATADA:

19.1.2 Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.1.3  Ficará  impedida  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do

Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e

contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não

se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os

princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade:

I  -  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo.

II - Der causa à inexecução total do contrato.

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado.

19.2 Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e



indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  três  anos  e  máximo  de  seis  anos,

considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da  legalidade,  da  proporcionalidade  e  da

razoabilidade,  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)  anos,  quando praticar as

seguintes infrações:

I - Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA , quando se

justificar imposição de penalidade mais grave;

II - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

III - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

V- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.3 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise jurídica prevista

no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir os trâmites descritos no art. 6º

da Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 – TJMA.

19.4 Será imposta à contratada a multa moratória e a sanção pecuniária que entregar o objeto ou

executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo

fixado no contrato e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado, pelo 1º (primeiro) dia de

atraso;

II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, a ser

calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

III  -  0,3%  (três  décimos  percentuais)  ao  dia,  a  partir  do  31º  (trigésimo  primeiro)  e  até  o  45º

(quadragésimo  quinto)  dia  de  atraso,  a  ser  calculado  sobre  o  valor  da  parcela  executada  em

desconformidade com o prazo previsto no contrato;

IV - após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar o

contratado  e  considerando  as  eventuais  justificativas  apresentadas,  avaliar  em  manifestação

fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.

19.5 O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato  licitado  e  poderá  ser  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

19.6 Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e documentos

capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação

do serviço.

19.7  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  o  CONTRATANTE  a  converta  em

compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com a  aplicação  cumulada  de  outras

sanções previstas no contrato e na Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 – TJMA.

19.8 Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será



aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada

a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue.

19.9 Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:

I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;

II  –  recolhido  à  conta  bancária  informada  à  contratada  pelo  TJMA,  mediante  apresentação  do

respectivo comprovante;

III – descontado do valor da garantia prestada.

19.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de

2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a

seguradora ou a fiadora notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o

caso, será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.

19.11 A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o objeto contratado

ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a

inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato,

observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021

19.12 Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a unidade

gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais

vantajoso rescindi-la, devendo instruir os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA.

19.13 A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no percentual de até

20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos definidos no edital ou no

contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do

art. 3º da Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 – TJMA.

19.14 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no percentual de até

30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos termos definidos no edital

ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e §

1º do art. 3º da Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 – TJMA.

19.15 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, situação que

não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 –

TJMA.

19.16  O  TJMA  exigirá  o  pagamento  do  valor  fixado  a  título  de  multa  compensatória

independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código Civil.

19.17 A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e

danos decorrentes do descumprimento do contrato.

19.18 A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções

previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 3º da



Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , observadas as ressalvas do Art. 162, parágrafo único,

da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e 4º do art. 20, da Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto

de 2024 – TJMA.

19.19 A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização,

constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e

Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , assegurados o contraditório e a ampla defesa.

20 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1 A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021.

20.1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já

calculados ou estimados.

20.2 O contrato poderá será  extinto unilateralmente  pela  Administração,  nos casos de inexecução

parcial  ou  total  do  objeto,  sem prejuízo  da  aplicação das  sanções  nele  previstas  e  em legislação

específica.

20.3 A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

21 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

21.1 A Contratada, no ato de entrega do produto, deverá apresentar o Termo de Garantia.

21.2 A Contratada  deverá  oferecer  a  garantia  legal  de  90  (noventa)  dias,  acrescida  da  garantia

contratual do fabricante, contados a partir do recebimento definitivo (art. 50, CDC).

21.3 Na vigência  da garantia,  a  contratada obrigar-se-á  a  substituir  ou reparar,  sem ônus para  a

Contratante, o objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções resultantes da fabricação ou de

sua correta utilização, que o tornem impróprio ou inadequado para o consumo a que se destina ou lhe

diminuam o valor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias conforme disposto no Artigo 18 do Código de

Defesa do Consumidor, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da comunicação de

inconformidade pela Contratada.

21.4 A  garantia,  em  todos  os  casos,  engloba  a  proteção  contra  vícios,  defeitos  ou  incorreções

advindos da fabricação, montagem e desgaste excessivo.

21.5 O pedido de substituição ou de reparo do objeto contratado, durante o período de garantia,

poderá ser formalizado por telefone, e-mail ou outro meio possível de comunicação.

21.6 Não sendo o vício sanado no prazo do item 21.5, a Contratada estará sujeita às sanções previstas

neste Termo de Referência, observado o contraditório e a ampla defesa.

22 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

22.1  Os  materiais  fornecidos  devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.



22.2  Que  os  bens  sejam  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material

reciclado,atóxico,biodegradável, conforme normas específicas da ABNT.

22.3 Os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na

diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances),  tais  como mercúrio (Hg),  chumbo

(Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio(Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres

difenilpolibromados (PBDEs).

22.4 Os produtos utilizados na fabricação devem ser totalmente isentos de ftalatos, naphtylamina,

dichlorobenzidina,  nonilfenol,  formaldeídos  e  metais  pesados  como  chumbo,  cobre  e  cádmo,

utilizando base de tintas à base d’água e sem aditivo de solvente ou materiais pesados

22.5 Que sejam observados os requisitos ambientais  para a  obtenção de certificação do Instituto

Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO,  como  produtos

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

22.6 Todos os fabricantes dos materiais devem estar enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa

IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013, portanto, são obrigados a ter o registro no Cadastro Técnico

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído

pelo Artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

23 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

23.1 As partes obrigam-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a legislação vigente

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como

as determinações do Conselho Nacional de Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados,

da Política de Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão. (Resolução-GP nº 13/2021-

TJMA e Portaria GP nº 224/2024-TJMA).

24  DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

24.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

24.2 A CONTRATADA é obrigado a a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,  mediante celebração de termo aditivo. 

24.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

25  DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

25.1  A  CONTRATADA  declara  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na

legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos e se compromete, por

si, a cumpri-las fielmente, observando os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade,

confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores preconizados no Código de Ética

Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES

GP 59/2021).



26 DA AMOSTRA

26.1 Poderá ser solicitada à primeira classificada, por e-mail ou outro meio que satisfaça, sob pena de

desclassificação, a apresentação de catálogo, mostruário, folder e/ou ficha técnica (imagens em

geral) relativo  ao  material  ofertado  (especificações  técnicas  item 7  deste  Termo de  Referência)

indicando as características técnicas solicitada na contratação, para fins de avaliação minuciosa de

compatibilidade e adequação às especificações do objeto.

26.2  Caso o  catálogo,  mostruário,  folder  e/ou ficha  técnica  não seja(m) suficientemente  claro(s)

poderá ser solicitada, sob pena de desclassificação, amostra dos itens, que deverá(ão) ser entregue(s)

no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da convocação para

avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações do objeto.

26.3 Se solicitadas as amostras, estas deverão ser entregues devidamente identificadas no local e

horários indicados na seção pertinente deste documento, na pessoa do fiscal do contrato ou de seu

substituto legal. 

26.4  Caso  o  catálogo,  folder  e/ou  ficha  técnica  ou  a(s)  amostra(s)  da  melhor  proposta  seja(m)

reprovada(s), será convocada a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

26.5 As amostras aprovadas permanecerão em poder deste Poder Judiciário até a entrega definitiva do

objeto contratado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material

efetivamente entregue, não serão devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega definitiva do

objeto.

26.6  As  amostras  reprovadas  estarão  passíveis  de  destruição  parcial  ou  total  caso  não  sejam

recolhidas, às expensas da empresa, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

26.7 Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no

produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste instrumento.

27 DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO

27.1  Após  a  adjudicação  e  homologação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  emitida  Nota  de

Empenho em substituição ao Termo de Contrato, tendo em vista que o todo o material será entregue de

forma imediata e integral.

27.2 A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail informado pelo fornecedor, no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão, sendo necessário o seu aceite expresso em igual

prazo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de

Referência.

27.3 O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

27.3.1 A referida Nota está substituindo o termo de contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021.

27.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação, no Termo de Referência e seus anexos.

27.3.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

27.3.4 Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não contemplar de forma



plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no Termo de Referência.

27.3.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

27.4 A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da

Lei nº 14.133/2021).

28 DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO POR GRUPO

28.1 O agrupamento dos itens em grupos, com julgamento pelo menor preço por grupo se justifica,

pois, a fragmentação em itens acarretará perda do conjunto ou da economia de escala, ocasionando a

excessiva  pulverização  de  contratos  ou  resultará  em  contratos  de  pequena  expressão  econômica,

tornando a contratação financeiramente desinteressante (art.40,  §3º,  inc.  I  da Lei nº 14.133/2021).

Ademais, conforme orientação do TCU inexiste ilegalidade na realização de adjudicação por lotes, e

não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem

correlação entre si (ACÓRDÃO TCU 5260/2011). Acrescente-se ainda, que a administração deve,

também,  promover  a  divisão  em  lotes  quando  disso  resultar  aumento  da  competitividade  entre

interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável (ACÓRDÃO TCU 607/2008).
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